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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 232198-16

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Petrobras Transportes S.A - TRANSPETRO :

ENDEREÇo pARÂ coRRrspoxoÊrcu.: Estrada da Refinaria, s/no, Paredão, Distrito
lndustrial, Manaus-AM

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Pólo Arara (Base Geólogo Pedro de Moura - Urucu) e o
Terminal Aquaviário de Coari, num trecho de aproximadamente 278,8 km de
extensão, Município de Coari-AM.

ArrvrDADE: Transporte de hidrocarboneto através de poliduto.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de duto com í4' (ORSOL l) com 278,8 km de
extensão para transferência de petróleo, proveniente do Pólo Arara (Província
Petrolífera de Urucu) até o Terminal Aquaviário de Coari - TA Coari-AM.

PorENCrÂLPoLUTDoR/DEcRAD.c.non:Grande Ponrr: Excepcional

PRÀzo DE VALTDADE DESTA LrcExçn: 03 Axos.

A te n çào:
. Esta licença é composta de l0 restrições e/ou condições constântes no verso, cüjo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua itrvâlidâção e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença Írão comprova nem substitui o docum€nto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizâçâo dâ âtividâde e expostâ de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N' 23219&16

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n"3"785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n". 0l4l8l D022-22.

4. Toda e qualquer modificação inüoduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrilida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesmq devendo o interessado requerer ao IPAAM npva Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal

7. Enviar semestralmente a este IPAAM, Relatório de Inspeção de Segurança
Operacional do duto, destacando quando da oconência de: processos erosivos,
movimentação de terra., obstrução de corpos d'águ4 possíveis vazamentos com
respectivas coordenadas geográficas e as medidas preventivas e/ou corretivas
adotadas, acomparúado de ART.

8. Comunicar ao órgão ambiental com antecedência de 15 dias, quando da realização
da manutenção da faixa na Terra Indígena Cajuhiri Atravessado.

9. Em se tratando do caso de contingência, risco de abastecimento ou sob risco de
integridade do duto, fica autorizada a operação do duto ORSOL I para a transferência
de GLP proveniente do Pólo de Arara (Província de Urucu) até o Terminal Aquaviri'rio
de Coari-AM, devendo o IPAAM ser comunicado imediatamente da situação.

10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b)Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF
c) Cronograma de exercícios simúados e/ou treinamentos para emergências a

serem realizados no período de validade Çf,.Q..,,


